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ERRATA 

 
PORTARIA Nº 032, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR O CARGO DE 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE NO SAMAE 

 
 

JAIR CECCATO, Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – 

SAMAE, no uso de suas atribuições com base no disposto do art.3º da lei nº 1.136 
de 04 de Julho de 1991 e alterado pela lei Complementar nº 005 de 13 de março de 
2001, e o art.17, inciso II, e 19 da Lei nº 1.207, de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), designado pela Portaria nº 708/2022, e tendo em vista o 
contido no despacho do Processo Administrativo nº 003/2022, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, CARLOS HENRIQUE PIAZZA, matricula funcional nº 025, 
inscrito no CPF nº. 770.881.079-53, após aprovação no Concurso Público – Edital 
nº 001/2021, homologado em 14/10/2021, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Contabilidade, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

 
Art. 2º - O servidor ora nomeado fica exonerado do cargo de Auxiliar Técnico de 
que é titular, pelo que, de acordo com o Prejulgado 0700, do Tribunal de Contas 
do Estado, fica mantido o seu vínculo e direitos até agora adquiridos. 
 
 
 Art. 3º - ATRIBUIR ao ora nomeado o exercício do cargo de Técnico em 

Contabilidade, no Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto  SAMAE de Nova 
Trento, a partir do dia 01 de Setembro de 2022. 

 
           Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

           Nova trento-SC, 01 de Setembro de 2022 
 
 

JAIR CECCATO 

Diretor SAMAE/NT 
 
 

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 
 


